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PORTARIA Nº 16/2022 – DE 29 DE ABRIL DE 2022. 

 
“DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA 

ATUAR NA FUNÇÃO DE FISCAL SANITÁRIO DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 

 
                   ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA, Prefeito Municipal de 
Ipuiuna, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 77, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Ipuiuna, e em 
conformidade com os termos da Lei Municipal nº 723/1993, e considerando: 
                  O disposto no art. 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII, da 
Constituição Federal de 1.988; 
                  O disposto no art. 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal nº 

8.080/1990; 
                 O disposto nos termos da Lei Municipal nº 723/1993, que dispõe sobre 
a instituição do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária. 
                 As atividades inerentes à função de Fiscal Sanitário legalmente 
estabelecidas. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a servidora abaixo relacionada, para exercer a função de 
Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde: 
 

 
IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL 

 
NOME 

 
CARGO 

 

 
Matrícula nº 667 
 

 
Claudinéa de Carvalho Barbosa 

 
Escriturária 
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Art. 2º - A servidora designada, em razão do poder de polícia administrativo 
exercerá todas as atividades inerentes à função de fiscal sanitário, tais como: 
inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de auto de infração sanitária, 
instauração de processo administrativo sanitário, interdição cautelar de 
estabelecimento, interdição e apreensão cautelar de produtos, fazer cumprir as 
penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos processos 
administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse fim. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito José Geraldo Franco”, 29 de abril de 2022. 
 
 

_______________________________ 
ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICADO NO ÁTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA. 

“Art. 118 da Lei Orgânica do Município de Ipuiuna”. 

E no site: www.ipuiuna.mg.gov.br  
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